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P           PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

                                            Estado de São Paulo

LEI Nº 2.631





DE 31 DE DEZEMBRO DE 2006.

(Dá nova redação ao artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.868/93, revoga suas respectivas alíneas e parágrafos e dá outras providências).


Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:
Art. 1º - O artigo 4º, da Lei municipal nº 1.868/93, de 15 de setembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

ART. 4º - O Município subsidiará totalmente os valores de cada “Cesta Básica de Alimentos”, deixando, contudo, de proceder o desconto de cada um dos beneficiários.

Parágrafo Único. A cesta básica será entregue até o décimo dia útil do mês subseqüente ao mês data base, havendo uma tolerância de 20 (vinte) dias para a sua retirada, a contar da data da sua chegada e disponibilidade de entrega, sendo que depois de decorrido esse período, o servidor perderá o direito à cesta básica não retirada.

Art. 2º - Ficam consonantemente revogadas as alíneas “a”, “b” e “c”, assim como os §§ 1º, 2º e 3º, todos do alterado art. 4º, da Lei municipal nº 1.868/93.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, onerarão as dotações próprias consignadas no orçamento-programa para 2007, suplementadas oportunamente se necessário, assim como as correspondentes para os próximos exercícios.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o respectivamente disposto nas Leis municipais Nº: 1.868/1993; 2.422/2003; 2.552/2005 e; 2.622/2006.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

GERSON XAVIER

Secretário

